
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 

 
Moap. 00680/2025 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer que seja registrado perante os anais da 

Câmara Municipal de Vitória a presente: 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

O Excelentíssimo Senhor Vereador Armandinho Fontoura, no 

exercício de suas atribuições institucionais e em 

representação aos cidadãos de Vitória, vem a público 

manifestar o mais profundo louvor e reconhecimento ao eminente 

Deputado Federal Luiz Philippe de Orleans e Bragança, por sua 

eleição à Presidência da Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados. 

 

 

A escolha do parlamentar para liderar este estratégico 

colegiado representa o reconhecimento de sua refinada 

preparação intelectual e de sua visão de Estado, qualidades 

essenciais para a condução da política externa brasileira e 

das diretrizes de defesa nacional. Luiz Philippe de Orleans e 

Bragança assume este posto em um momento de complexidade 

geopolítica global, em que o Brasil carece de vozes que 

conciliam a preservação da soberania nacional com o 

pragmatismo e o equilíbrio diplomático necessários à inserção 

do país nas grandes decisões internacionais. 
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Ao longo de sua trajetória pública, o homenageado tem se 

destacado pela defesa intransigente das instituições 

democráticas, das liberdades individuais e de um modelo de 

Estado eficiente. Sua eleição para presidir esta comissão é a 

confirmação de que sua atuação parlamentar goza de elevado 

prestígio entre seus pares, sendo vista como uma garantia de 

que os interesses brasileiros no exterior serão defendidos com 

a distinção e a sobriedade que sua linhagem histórica e 

competência técnica asseguram. 

 

 

Este preito de homenagem, subscrito pelo Vereador Armandinho 

Fontoura, reverbera a confiança de que a gestão à frente da 

Comissão de Relações Exteriores será pautada pela excelência e 

pela busca de parcerias estratégicas que tragam prosperidade à 

Nação. Que esta nova missão seja coroada de êxito e que seu 

legado continue a elevar o patamar do debate político 

brasileiro, inspirando o fortalecimento de nossas relações 

internacionais sob o signo da altivez e do desenvolvimento. 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Attílio Vivacqua”, 04 de fevereiro de 2026. 

 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador – PL 
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